
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 152, de 4 de dezembro de 2018 

Declara ponto facultativo no expediente 
da Câmara Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Declarar ponto facultativo no expediente da Câmara 
Municipal nos seguintes dias: 

I - 24, 26, 27, 28 e 31 de dezembro de 2018; 
II - 2 de janeiro de 2019. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 4 de dezembro de 2018. 

RENA 
Presidente da C 

ANN 
ara Municipal 
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